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O Povo do Municipio de Santa Rita do 

representantes decretou, e eu, Prefeito Municipal; 

te Lei: 

Art. 19 . A aignea 1 No parágrafo 12  

n2 1.033, de 25/07/77 	"Lei de Uso e Ocupaçgo do 

secruinte i'edação: 	n.i-nto do r,-, erente exec 

tas, todas as obras e serviços direto ou irdiretam 

banizaçaó da área qUe s ao: abertura das vias de c 

çaá, colocação de meio-fio e sargeta, a rede de 

pluviais, o sistema de'eágOto sanitgri6, serviço d 

água potável e Rede de Energia elétrica, de acordo 

critérios: 2 dias úteis' para cada lote do loteaMen 

.Art. 22  - Revogadas as disposições' 

esta Lei em vigor na'data de sua publicaçao. 

Registre-se e Publique-se. 

Prefeitura Municipal de Santa R 

novembro de 1987. 

A 	4 .776 $ 
3. PAULO FREDERICO =Do 	RtII3ENS F 

- Pref. Municipal - 

tad 

Sec etàri 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO S 

CEP 37.540 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

L E I N2  1.377/87 

' de 12 'de novembro de 1987 

• "Estabelece emenda á Lei, n2 1.033, de 25 de Julho de 

19779  e contem outras ,providencias". 

Sapucal, por seus 

sanciono a seguin 

do art. 26 da Lei 

olo", passa a ter 

tar ;s.suas eus-1 

nte ligados 'a uri-

municaçao e pra-/ 

oamento de aguas/ 

abastecimento de 

com os seguintes/ 

o a ser aprovado. 

contrário, entra 

Saoucal, 12 de / 

CARVALHO 


	Page 59

